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CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS
Gabinete da Presidência

AS COMISSÓES PROJETO DE RESOLUÇÃO Ne /2022

Denomina "Escola do Legislativo Professor 

Arthur Leite" a Escola do Legislativo da 

Câmara Municipal de Montes Claros.

A Câmara Municipal de Montes Claros/MG aprova e por seu Presidente promulga a 

seguinte Resolução: 

Art. 19, Fica denominada "Escola do Legislativo Professor Arthur Leite" a Escola do 
Legislativo da Câmara Municipal de Montes Claros, criada pela Lei ng 3.880, de 17 de 

dezembro de 2007; 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, Montes Claros/MG, 10 de fevereiro de 2022. 

VEREADOR CLÁUDIO RODRIGUES DE JESUS 
Presidente da Câmara Municipal

de Montes Claros 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Montes Claros foi criada pela Lei n 
3.880, de 17 de dezembro de 2007, com o objetivo de oferecer suporte conceitual de 
natureza técnico-administrativa às atividades da Casa Legislativa, entre outras 
finalidades.

Ao denominar a Escola do Legislativo de Professor Artur Leite, a Câmara Municipal e 

Montes Claros expressa seu compromisso com a Educação para a Cidadania, e presta 
uma homenagem ao cidadão Artur Luiz Ferreira Leite, que dedicou a vida ao trabalho 
incansável pelo progresso e desenvolvimento do município de Montes Claros e região. 

Com uma extensa carreira profissional, Artur Leite foi professor universitário, 

psicólogo, jornalista, radialista, colunista político, além de exercer o cargo de vereador 
na Câmara Municipal de Montes Claros na Legislatura de 1989 a 1992, ocupando a 

cadeira de vice-presidente na Mesa Diretora no ano de 1989.

Nascido em 27 de março de 1953 em São João da Ponte, Norte de Minas, Artur Luiz 
Ferreira Leite veio ainda criança para Montes Claros, onde cresceu no centro histórico

da cidade e se estabeleceu pessoal e profissionalmente. Sexto dos sete filhos de Clóvis 
Leite (Zizi) e Amazilis (Dona Moça), ambos falecidos, o jornalista teve três filhos com a 
primeira esposa Sônia Selma Silva, Rodrigo (in-memorian), Rafael e Roberta.

Também professor e psicólogo, o ex-presidente da Apae faleceu em 29 de novembro
de 2018, deixando um legado de mais de 40 anos de atuação na imprensa de Montes

Claros e região. Em sua extensa carreira profissional, passou pela TV Montes Claros
(hoje Inter TV), TV Geraes, Rádio Sociedade e Rádio Itatiaia, Rádio Terra AMe 104,9 

FM. 

Na imprensa escrita, iniciou sua trajetória no extinto O Jornal de Montes Claros. Na 

sequência, assinou artigos e coluna política no Jornal de Noticias, Diário de Montes 
Claros, Gazeta Norte Mineira e Jornal do Norte. 

No Jornal O Norte, além da coluna politica, durante muitos anos Artur Leite exerceu as 

funções de editorialista, abordando temas de relevância, como saúde, educação e 

segurança pública.

De 1989 a 1992, Artur Leite exerceu mandato de vereador em Montes Claros, eleito 

vice-presidente da mesa diretora, licenciando-se na sequência para exercer as funções 
de secretário de Governo do então prefeito Mário Ribeiro da Silveira. Como articulador 

politico e mestre de cerimônia, prestou assessoria de imprensa a diversas prefeituras
da região. 
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Como professor, atuou durante mais de duas décadas na Universidade Estadual de 

Montes Claros (Unimontes), que registrou em comunicado oficial pesar pelo seu 

falecimento.

A presente proposta de denominação de "Escola do Legislativo Professor Artur Leite"

ao Plenário da Câmara Municipal de Montes Claros visa homenagear não somente a 

figura do profissional e político de visão progressista, mas também, reafirmar os 

valores defendidos pelo cidadão, quais sejam: honestidade, retidão, firmeza de 

propósito, austeridade e caráter que devem nortear a atuação cívica de cada cidadão

brasileiro.

Assim, com base nas razões postas, fundamentamos e apresentamos este Projeto de 

Resolução e solicitamos aos nobres pares que deliberem pela sua aprovação. 

Respeitosamente, 

VEREADOR CLÁUDIO RODRIGUES DE JESUS

Presidente da Câmara Municipal 

de Montes Claros 
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